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XXVII ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI SALVADOR – BA

FORMAS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Os artigos contidos nesta publicação foram apresentados no Grupo de Trabalho Formas 

Consensuais de Solução de Conflitos I, durante o XXVII Encontro Nacional do Conselho 

Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito - CONPEDI, realizado em Salvador-BA, 

de 13 a 15 de junho de 2018, sob o tema geral: “Direito, Cidade Sustentável e Diversidade 

Cultural”, evento realizado em parceria com o Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Universidade Federal da Bahia - UFBA.

A apresentação dos trabalhos abriu caminho para uma importante discussão, em que os 

pesquisadores do Direito puderam interagir em torno de questões teóricas e práticas, levando-

se em consideração a temática central grupo. Essa temática traz consigo os desafios que as 

diversas linhas de pesquisa jurídica enfrentam no tocante ao estudo das mais diversas formas 

consensuais de solução de conflitos.

Na coletânea que agora vem a público, encontram-se os resultados de pesquisas 

desenvolvidas em diversos Programas de Pós-graduação em Direito, nos níveis de Mestrado 

e Doutorado, com artigos rigorosamente selecionados, por meio de dupla avaliação cega por 

pares. Dessa forma, os 15 (quinze) artigos ora publicados, guardam sintonia direta com este 

Grupo de Trabalho.

O pesquisador Lucas César Costa Ferreira, membro do Ministério Público do Estado de 

Goiás, e o Professor José Querino Tavares Neto, da Universidade Federal de Goiás, no artigo 

“ESPAÇOS DE AMPLIAÇÃO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA BRASILEIRA: O 

MINISTÉRIO PÚBLICO E O PRINCÍPIO DA OBRIGATORIEDADE”, jogam luz num 

novo modelo de justiça que emerge no sistema de solução de conflitos brasileiro, qual seja, a 

Justiça Restaurativa. A pesquisa teve por objetivo avaliar novos espaços de estruturação e 

desenvolvimento desse paradigma. Nesse cenário, tendo em vista os obstáculos dogmáticos e 

estruturais encontrados em território nacional, em especial o anacrônico princípio da 

obrigatoriedade da ação penal, identifica-se o Ministério Público como palco para 

desenvolvimento de potencialidades da justiça restaurativa.

A Professora Sílzia Alves Carvalho e a mestranda Carolina Lemos De Faria, ambas da 

Universidade Federal de Goiás, na pesquisa denominada “A AUTOCOMPOSIÇÃO COMO 

UMA POLÍTICA PÚBLICA NA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO”, estudam a 



problemática da autocomposição como uma política pública, com foco na atuação da 

Advocacia-Geral da União, em sua Câmara de Conciliação. A partir da análise sobre os 

métodos de solução de conflitos, realizaram a revisão de conceitos dos métodos 

autocompositivos, de modo a examinar a Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015. A 

abordagem crítica a respeito da autocomposição de conflitos, em que seja parte pessoa 

jurídica de direito público, é desenvolvida a partir da principiologia e da experiência na 

solução de conflito no ambiente da Advocacia-Geral da União com relação à sistemática 

introduzida pela Lei de Mediação.

As pesquisadoras da primeira turma de mestrado profissional da Universidade Federal de 

Santa Catarina Iara Cristina Corrêa, servidora TJSC e Josiane Antunes da Silva Cristovam, 

advogada, elaboram um estudo denominado “A CONCILIAÇÃO E A MEDIAÇÃO NO 

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E A NECESSIDADE DE MUDANÇA DO 

HÁBITO DO CONFLITO PARA A CULTURA DO DIÁLOGO”, cujo objetivo foi avaliar 

se a obrigatoriedade da audiência conciliatória na fase inicial do processo, com a entrada em 

vigor do Novo Código de Processo Civil, poderia aumentar o número de resoluções 

consensuais dos conflitos, direcionando as partes para diálogo. Assim, abordou-se sobre o 

conflito e os meios consensuais para a sua resolução, o tema do acesso à justiça e a pesquisa 

Justiça em Números 2017 do Conselho Nacional de Justiça.

Isabella Bastos da Silva Oliveira e Clóvis Marinho de Barros Falcão, da Universidade 

Federal de Sergipe, apresentaram pesquisa que aborda o fortalecimento do modelo de Justiça 

Restaurativa como paradigma do Direito, a partir da falência do sistema retributivo 

tradicional. Elaboraram uma releitura do conflito como elemento central do enfoque 

judiciário. Nesse toar, a dinâmica restaurativa afirma-se como uma mudança de pensamento, 

uma realidade em ascensão mundial e em consonância como os novos ideais teórico e 

filosóficos do Direito. O estudo teve como título “A FALÊNCIA DO MODELO 

TRADICIONAL DE JUSTIÇA E A DIFUSÃO GLOBAL DO PARADIGMA 

RESTAURATIVO”.

Já na pesquisa “A IMPORTÂNCIA DA CAPACITAÇÃO EM MEDIAÇÃO PARA A 

ATUAÇÃO PROFISSIONAL E A SUA INCORPORAÇÃO AO AMBIENTE 

UNIVERSITÁRIO”, realizada na Universidade Federal Fluminense, Fernanda Bragança e a 

engenheira Laurinda Fátima da Fonseca Pereira Guimarães Bragança, analisaram a 

importância da capacitação em mediação para a atuação profissional, independente da 

carreira, e como este meio consensual foi apropriado pelas universidades (incluindo 



experiências estrangeiras) para resolver seus conflitos. Além da função de formação, as 

Instituições de ensino superior também abrigam centros de solução de disputas e elaboram 

estudos e projetos que visam aperfeiçoar as práticas nessa área.

O servidor mediador e instrutor do Tribunal de Justiça do Maranhão Washington Souza 

Coelho e o coautor Giovanni Bonato, na investigação científica intitulada “A MEDIAÇÃO 

NO CONTEXTO ATUAL: UM CAMINHO PARA O DIÁLOGO TRANSDISCIPLINAR”, 

analisaram a mediação como forma de solução de conflitos, com argumentos acerca da 

transdisciplinaridade do método com outros ramos do conhecimento, tais como a Psicologia, 

a Filosofia, a Comunicação, a Antropologia, a Sociologia e o Direito. Demostrando a 

importância da interface da Mediação tais campos do saber, perfizeram o contexto histórico 

sobre a construção do instituto da mediação como um instrumento necessário à formação de 

uma cultura de paz.

Na investigação “A MEDIAÇÃO NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS 

COMO MÉTODO ADEQUADO DE RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS”, o mediador do 

Juizado Especial Cível e pesquisador vinculado ao mestrado profissional da UFSC Allan 

Goulart, apresenta a mediação judicial como forma adequada de resolução de conflitos no 

rito do Juizado Especial Cível da Justiça Estadual. Para ele, a mediação possui uma função 

sociológica dentro do tecido social e desenvolve-se por meio de mecanismos colaborativos e 

representa uma vertente do acesso à justiça e da construção da democracia participativa, por 

meio do resgate da dimensão cultural das comunidades.

As advogadas Rebecca Falcão Viana Alves e Ana Carolina Fontes Figueiredo Mendes, da 

Universidade Federal de Sergipe, em “A POSSIBILIDADE DA MEDIAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS ANTE A REFORMA 

TRABALHISTA DE 2017” apresentam discussão sobre o impacto da reforma trabalhista de 

2017 na possibilidade da utilização da mediação extrajudicial quanto método alternativo de 

resolução de conflito na seara do direito do trabalho. Analisaram o assunto no contexto Lei 

13.140/2015, que regulamenta a mediação, estabelece sobre tal método de ressignificação de 

controvérsias no âmbito das relações de trabalho e ressaltaram os pontos principais da 

reforma trabalhista que, em tese, permitem a mediação extrajudicial nos conflitos individuais 

das relações trabalhistas.

No artigo “VIABILIDADE DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO EXTRAJUDICIAL AOS 

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS TRABALHISTAS”, Thiago Rebellato Zorzeto, da FADISP, 

analisa o funcionamento da conciliação na Justiça do Trabalho através das formas 

convencionais observadas na prática, destacando críticas sobre o sistema em funcionamento. 



Em seguida, relata as possíveis benesses oferecidas pelos meios de resolução extrajudiciais, e 

como os mesmos são capazes de ilidir os efeitos colaterais do sistema convencional adotado 

pela Justiça do Trabalho. Defendeu a viabilidade de utilização dos meios extrajudiciais de 

resolução de conflitos à Justiça do Trabalho.

Por sua vez, no “ENSAIO SOBRE A CONCILIAÇÃO NO PROCESSO PENAL 

PREVISTA NA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (LEI N 9099/95). os 

autores paranaenses Luma Gomes Gândara e João Carlos Fazano Sciarini apresentam um 

novo olhar sobre a possibilidade de conciliação entre as partes litigantes na seara criminal 

após o surgimento da Lei nº 9.099/95 que instituiu os Juizados Especiais Criminais para 

processar e julgar as infrações penais de menor potencial ofensivo. Trata-se sobre a 

possibilidade de conciliação neste rito processual, pormenorizando a composição civil dos 

danos e a transação penal.

Investigando a utilização da medicina baseada em evidências em núcleos de mediação para 

pedidos judiciais de tratamentos e/ou medicamentos de alto custo, a Professora Universidade 

Metropolitana de Santos Angélica Luciá Carlini apresenta o excelente trabalho 

“MEDIAÇÃO EM CONFLITOS DE SAÚDE: CONTRIBUIÇÃO DA MEDICINA 

BASEADA EM EVIDÊNCIAS”. O estudo se justifica para avaliar se o pedido encontra 

respaldo técnico nas evidências pesquisadas em grandes centros de estudo e pesquisa no 

Brasil e no mundo. Os dados de evidência científica poderão ser úteis para determinar quais 

os tratamentos e/ou medicamentos deverão ser custeados e, quais os casos que poderão ser 

encaminhados para cuidados paliativos, com apoio de equipe de saúde multidisciplinar para o 

paciente e seus familiares.

No artigo “OS PRINCÍPIOS ÉTICOS DA MEDIAÇÃO PARA A SOLUÇÃO DE 

CONFLITOS”, os pesquisadores Everton Silva Santos e Tamires Gomes da Silva Castiglioni 

argumentam que o objetivo da mediação ultrapassa a resolução da lide, transfigurando o 

ambiente adverso e em harmônico e cooperativo. A vantagem principal da mediação, para 

eles, está relacionada a sua rapidez e eficiência, sendo que a duração neste paradigma 

tendencialmente menor que no processo judiciário. Segundo o estudo, a mediação possibilita 

às partes uma forma positiva de encarar o conflito, através da cooperação entre mediador e 

mediatos.

Em seu turno, a Professora da Universidade Nove de Julho Ana Paula De Moraes Pissaldo e 

a pesquisadora Valeria Jabur Maluf Mavuchian Lourenço, defenderam suas ideias em artigo 

baseado nas políticas públicas disponíveis para o processo civil no sentido de desafogar o 

Poder Judiciário do excesso de demandas. Valendo-se dos princípios norteadores do Código 



de Processo Civil de 2015, abordaram a cultura do litígio na sociedade e meios para que os 

conflitos sejam dirimidos de maneira satisfatória, ágil e com o menor desgaste para as partes, 

buscando maior efetividade na prestação jurisdicional e o aperfeiçoamento das políticas 

públicas de fomento para a desjudicialização dos conflitos. O trabalho é intitulado 

“POLÍTICAS PÚBLICAS PARA DESJUDICIALIZAÇÃO DOS CONFLITOS”.

Por sua vez, as autoras Camila de Cerqueira Silva Macário e Gabriela Maia Rebouças, em 

investigação denominada “SOBRE JUSTIÇA RESTAURATIVA E FRATERNIDADE: 

QUALIFICANDO O ACESSO À JUSTIÇA”, abordaram o estigmatizante modo de 

solucionar demandas dominante, que não ressignifica os conflitos vivenciados, dificultando 

pacificação social. Nesse sentido, a efetivação da justiça depende da modificação nas 

maneiras tradicionais de pensar e de fazer justiça. Este artigo objetivou apresentar, a partir de 

levantamento bibliográfico, uma análise-argumentativa acerca da pertinência da relação entre 

Justiça Restaurativa, fraternidade, acesso à justiça e direito ao desenvolvimento.

Por fim, Talissa Truccolo Reato, da Universidade de Passo Fundo e o Professor Marcos Leite 

Garcia, da Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI), apresentam a pesquisa “O 

EMPREGO DE MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS SOCIAIS 

COMO FORMA DE ASSERÇÃO DA FRATERNIDADE”. Nele, observam que a 

fraternidade é estimulada ao aplicar meios alternativos de solução para resolver conflitos 

sociais. Trata-se de pesquisa bibliográfica, estruturada em três fragmentos. A fase inicial 

analisa a existência de conflitos e mecanismos de acesso à Justiça. A segunda parte aborda as 

alternativas de solução de conflitos e a última etapa verifica o estímulo da fraternidade ao 

solver lides extrajudicialmente.

Agradecemos a todos os pesquisadores pela sua inestimável colaboração e desejamos uma 

ótima e proveitosa leitura!

Coordenadores

José Querino Tavares Neto – Universidade Federal de Goiás-UFG

Jackson Passos Santos - Universidade de Mogi das Cruzes - UMC

Caio Augusto Souza Lara – Escola Superior Dom Helder Câmara - ESDHC



Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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A FALÊNCIA DO MODELO TRADICIONAL DE JUSTIÇA E A DIFUSÃO 
GLOBAL DO PARADIGMA RESTAURATIVO

THE FAILURE OF THE TRADITIONAL JUSTICE MODEL AND THE GLOBAL 
DIFFUSION OF THE RESTAURATIVE PARADIGM

Isabella Bastos da Silva Oliveira 1
Clóvis Marinho de Barros Falcão 2

Resumo

O presente estudo tem por objetivo abordar o fortalecimento do modelo de Justiça 

Restaurativa como paradigma do Direito, a partir da falência do sistema retributivo 

tradicional. Para tanto, parte de uma metodologia lógico-dedutiva, através da revisão 

bibliográfica da literatura criminal e de direito comparado, bem como jurisprudencial do 

tema, para elaborar uma releitura do conflito como elemento central do enfoque judiciário. 

Nesse toar, caracteriza-o como tal na dinâmica restaurativa e demonstra como se propaga e 

difunde esta mudança de pensamento, uma realidade em ascensão mundial e em consonância 

como os novos ideais teórico e filosóficos do Direito.

Palavras-chave: Acesso à justiça, Formas consensuais, Justiça restaurativa, Direito 
comparado

Abstract/Resumen/Résumé

The present study aims to address the strengthening of the Restorative Justice model, 

paradigm of Law, starting from the bankruptcy of the traditional retributive system. 

Therefore, part of a logical-deductive methodology, through the literature review and 

comparative law, as well as jurisprudence, to elaborate a re-reading of the conflict as a 

central element of the judicial approach. In this context, it characterizes it as such in the 

restorative dynamics and demonstrates how this change of thought propagates and diffuses, a 

reality on the rise in the world and in harmony with the new theoretical and philosophical 

ideals of Law.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Access to justice, Consensual forms, Restorative 
justice, Comparative law

1

2
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1 INTRODUÇÃO 

 

O sistema jurídico enfrenta grave crise relacionada a suas estruturas conceituais 

básicas. Nas searas onde o poder estatal deve exercer coerção em níveis mais avançados, isto 

se torna ainda mais nítido, haja vista a diametralmente oposta direção de resultado que 

apresentam suas medidas tradicionalistas pautadas na compensação e na retribuição. Nesse 

sentido, está-se, hoje, diante de um contexto de falência do modelo ortodoxo de justiça punitiva 

e necessidade de encontrarem-se caminhos alternativos para sua reelaboração. 

Isto posto, o presente estudo inicia a análise do elemento paradigmático e 

fenomenológico que orienta tal área do Direito, a saber: o conflito. Destarte, aponta como este 

se desenvolveu compreendido como problemática passível de resolução perante o sistema atual 

e como tal ideia influenciou as práticas modernas, bem como a derrocada destas.  

A partir disso, demonstra a necessidade de sua releitura para elemento hodierno das 

civilizações que, pois, está sujeito uma transformação e, jamais, a um fim, o que permite a 

construção de formas alternativas de justiça, dentre elas a Justiça Restaurativa caracterizada, 

em suma, pelo diálogo, pelo reconhecimento e pelo fortalecimento do senso de comunidade. 

Na esteira, analisa como o tal modelo alternativo inicia, paulatinamente, seu 

desenvolvimento e ganha força, destacando os países expoentes de sua difusão e perpetuação 

pelo globo, assim como as peculiaridades das práticas propagadas em cada um. Demonstra, 

neste ponto, a multiplicidade de seus procedimentos, somados à gradação de intensidade de sua 

manifestação. 

Com efeito, conclui pelo reconhecimento deste sistema de justiça e de seus valores 

norteadores como um vetor efetivo e em franca ascensão mundial e prega por seu fortalecimento 

como motor de transformação dos conflitos sociais e das problemáticas oriundas do modelo 

retributivo clássico. 

 

2 A FENOMENOLOGIA DO CONFLITO E A FALÊNCIA DO MODELO PUNITIVO 

TRADICIONAL 
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A lógica geral do Direito trabalha na perspectiva de controle e resolução de conflitos, 

assim entendendo estes como fenômenos anômalos da coexistência humana, a partir de uma 

ideia geral de interesses conflitantes que culmina numa disputa por razões, poderes, bens, dentre 

outros, na qual os lados opostos tem por objetivo precípuo o rebaixamento da posição defendida 

ou pretendida pelo outro (LEDERACH, 2012). 

Assim, parte do pressuposto que as situações conflituosas possuem, necessariamente, 

caráter antagônico de convergência de forças de sentidos opostos e igual intensidade, que surge 

quando existe atração por duas valências positivas, mas opostas e, dessa forma, perturbam o 

movimento natural de equilíbrio das relações sociais. Para esta acepção, então, o conflito é tido 

sociologicamente como motor de desestabilização das forças de um núcleo social 

(LEDERACH, 2012). 

Neste sentido, desenvolve-se historicamente a noção de justiça como uma 

compreensão de que tais conflitos, já que vistos como problemas e como fenômenos anormais, 

portanto, temporários, podem e devem encontrar um fim satisfativo, com um viés tipicamente 

retributivo, com foco na resolução da questão e na uma reparação compensatória dos danos 

oriundos destas contendas sociais (LEDERACH, 2012).  

Nesse toar, o Direito se estrutura como um mecanismo de controle social e fornecedor 

de soluções para as situações práticas de seus jurisdicionados, ao passo em que aplica as normas 

socialmente aceitas ao caso concreto, ditando a verdade jurídica do mesmo e, teoricamente, 

resolvendo e pondo um fim ao conflito (BERISTAIN, 2010; CARVALHO, 2002).  

Contudo, fato é que a lei não possui o poder de acompanhar e abranger toda a dinâmica 

de uma sociedade, bem como as compreensões subjetivas próprias de cada sujeito que 

envolvem fatores além dos meramente formais, mas relacionados à cultura, nível educacional 

e social, etnia, gênero, religião, dentre outros, fazendo com que haja necessidades e 

entendimentos diametralmente opostos dentro de um corpo coletivo regulado pelas mesmas 

normas jurídicas com pretensão de neutralidade (BUITONI, 2006; ROLIM, 2008). 

Desse modo, o modelo tradicional de justiça ao realizar a subsunção do fato à sua 

tipificação legal e determinar seus resultados a partir do que nesta estiver previsto, não 

necessariamente está resolvendo um conflito em todos os seus aspectos, mas, tão somente, 

naquilo que este representa ao poder estatal de justiça (BUITONI, 2006; CARVALHO, 2002).  
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Assim, inúmeras variantes podem restar de fora da análise da questão, o que leva à 

insatisfação das partes para com o “fim” obtido, distante de suas carências reais e, 

paulatinamente, ao descrédito do próprio Poder Judiciário por se situar num patamar formalista 

e absorto da realidade de seus jurisdicionados, gerando, no extremo oposto do desejado, o 

agravamento do conflito inter e/ou intrasubjetivamente, resultando no enfraquecimento das 

estruturas sociais estabelecidas (VAN NESS e STRONG, 2013): 

 

O desvelamento das (in)capacidades do sistema punitivo, pelas inúmeras 

vertentes da crítica criminológica (contraposições dos efeitos reais e funções 

declaradas), desde a apresentação dos efeitos perversos gerados pela 

desigualdade da incidência criminalizadora, deflagrou o desgaste e o 

esvaziamento em todos os modelos de justificação, notadamente das doutrinas 

ressocializadoras. (CARVALHO, 2008, p.68) 

 

Destarte, há fortes críticas aos efeitos do modelo tradicional de punição para os 

infratores e para sociedade, principalmente sob o enfoque do excessivo encarceramento1, 

acompanhado do crescente número de criminalidade, além da generalizada ausência de 

benefícios para comunidade, ofensor ou vítima. Isto porque o sistema retributivo apenas busca 

a solução compensatória e forma do dano causado, de modo que as instituições e métodos do 

direito são partes integrantes do ciclo de violência do conflito ao invés de soluções para este, 

(PRANIS, 2006; ZEHR, 2008, 2012): 

 

O excesso de demanda tem crescido geometricamente em razão não só da 

litigiosidade da sociedade moderna e incrementos das relações de consumo, 

como também em razão da cultura estimulada nas próprias universidades, que 

ensinam que o papel do advogado, longe de resolver o conflito, está em litigar. 
(STRONG, VAN NESS, 2002, p. 76) 

 

Com efeito, percebe-se nitidamente que tal modelo não comporta uma resposta 

satisfatória à sistemática jurídica, fazendo-se mister rever a forma como se define o próprio 

conflito, compreendendo este não como um fenômeno anormal, mas como um elemento típico 

                                                             
1 As populações carcerárias continuam a crescer ao mesmo tempo em que as ‘alternativas’ também crescem, 

aumentando o número de pessoas sob o controle e supervisão do Estado. A rede de controle e intervenção se 

ampliou, aprofundou e estendeu, mas sem efeito perceptível sobre o crime e sem atender as necessidades essenciais 

da vítima e ofensor.(ZEHR, 2008, p.68) 
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e necessário às dinâmicas sociais, que age como propulsor de novos entendimentos e mudanças 

úteis e, portanto, de desenvolvimento coletivo (FERNANDES, 2011). 

Nesse sentido, o conflito ocorre em face das divergências de contextos e compreensões 

existentes, levando a momentos de crise que, ao se alcançar um entendimento satisfatório para 

os envolvidos, mediante a comunicação, se adapta e retorna à situação de equilíbrio inicial, de 

forma cíclica, haja vista a diversidade própria da natureza humana, mas em constante evolução, 

permitindo o aprimoramento do diálogo e das relações sociais (LEDERACH, 2012). 

Por esta perspectiva, não se vislumbra um fim ou a resolução do conflito, posto que, a 

partir de sua existência, não se pode anulá-lo, bem como todos os seus efeitos, mas contorná-lo 

do modo mais benéfico aos envolvidos. Dessa forma, fala-se em sua transformação com vistas 

à maior satisfação possível das partes, de forma construtiva, com a participação destas no 

processo dialógico de construção dos resultados, permitindo-lhes expor sua versão dos fatos e 

entender a repercussão total dos acontecimentos (KONZEN, 2007; LEDERACH, 2012): 

 

A vítima, o infrator e a comunidade se apropriam de significativa parte do 

processo decisório, na busca compartilhada de cura e transformação, mediante 

uma recontextualização construtiva do conflito, numa vivência restauradora. 

O processo atravessa a superficialidade e mergulha fundo no conflito, 

enfatizando as subjetividades envolvidas. (PINTO, 2005, p.22) 

 

Com efeito, ao invés de um procedimento meramente formalista, técnico e retributivo, 

busca-se a transformação restaurativa das contendas pelos próprios indivíduos por ela atingidos, 

estimulando-se que estes expressem-se, compartilhem suas emoções e, possam, assim, 

compreender uns aos outros e livrar-se dos sentimentos negativos oriundos do evento danoso. 

Por esta abordagem, os participantes conscientizam-se dos aspectos gerais do problema e, a 

partir disso, desenvolvem acordos bilaterais e compreensivos que, além de satisfazer suas 

necessidades, permitem a superação do conflito e evitam suas futuras ocorrências negativas 

(VAN NESS e STRONG, 2013).  

Tal concepção se denomina como Justiça Restaurativa (JR) e encabeça esta 

compreensão de processo como colaboração, voltado para resolução de um conflito, 

caracterizando-se por meio da voluntariedade como sendo um procedimento consensual entre 

a vítima e o ofensor, sujeitos centrais, contando com a condução de um facilitador e, em alguns 

casos, de pessoas da família ou da comunidade dos envolvidos no conflito, sendo que todos 
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participam ativamente na construção de uma solução que venha a, de algum modo, restaurar os 

danos provenientes do da situação conflituosa (PRADO, 2001; PRANIS, 2006). 

 

A justiça restaurativa é uma aproximação de justiça centrada na correção dos 

erros causados pelo crime, mantendo o infrator responsável pelos seus atos, 

dando diretamente às partes envolvidas por um crime - vitima(s), infrator e 

coletividade - a oportunidade de determinar suas respectivas necessidades e 

então responder em seguida pelo cometimento de um crime e de, juntos, 

encontrarem uma solução que permita a correção e a reintegração, que previna 

toda e qualquer posterior reincidência. (COMIER, 2002, p. 17). 

 

Representa, pois, uma noção de justiça que fortalece o caráter de coletividade de um 

grupo, o perdão, a solidariedade e o altruísmo. Permite o reconhecimento de cada ser em si e 

perante o outro e empodera as partes ao passo que lhes fornece meios efetivos de expor suas 

versões e participar dos resultados que lhes influenciarão diretamente. Destarte, os conflitos 

passam a ser encarados de frente em todos os seus aspectos, bem como suas consequências, 

permitindo uma maior aproximação de sua realidade e uma melhor alternativa de contorno e 

harmonização das relações entre os envolvidos (PRANIS, 2006). 

 

3 DIFUSÃO MUNDIAL DO PARADIGMA RESTAURATIVO DE JUSTIÇA 

 

A Justiça Restaurativa não é um fenômeno moderno2. Apesar de largamente difundida 

e aplicada a compreensão retributiva do processo, suas noções sempre se fizeram atuantes de 

forma paralela, regulamentadas ou não, nas formas de resolver o conflito. Nesse sentido, a 

Justiça Restaurativa (JR) abarca um processo vigente desde as mais remotas civilizações, em 

diversos sistemas sociais e comportando múltiplas dinâmicas, dentre estas algumas 

reconhecidas como referências a âmbito mundial, a saber: os Círculos Restaurativos, com a 

presença de vítima, ofensor, facilitadores e pessoas da comunidade, em reunião circular de 

debate do conflito; as Conferências Vítima-ofensor, contando com os mesmos participantes, 

                                                             
2 Os vestígios destas práticas restaurativas, reintegradoras, cons e negociáveis se encontram em muitos códigos 

decretados antes da primeira era cristã. Por exemplo, o código de Hammurabi (1700 a.C. ) e de Lipit-Ishtar (1875 

a.C.) prescreviam medidas de restituição para os crimes contra os bens. O código sumeriano (2050 a.C.) e o de 

Eshunna (1700a.C.) previam a restituição nos casos de crimes de violência (Van Ness e Strong, 1997). Elas podem 

ser observadas também entre os povos colonizados da África, da Nova Zelândia, da Áustria, da América do Norte 

e do Sul, bem como entre as sociedades pré-estatais da Europa. (ZEHR, 2008) 
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mas numa sistemática mais linear entre a vítima e o ofensor;  as Conferências de Grupos 

Familiares que também abarca estes sujeitos, mas abrange ainda a família dos envolvidos; e a 

Conciliação e a Mediação, que trabalham com vítima, ofensor e mediador, numa perspectiva 

mais restrita coletivamente (PRANIS, 2006, ZEHR, 2008, 2012): 

 

No processo penal [retributivo e distributivo] o protagonista é o Estado. O 

papel da vítima e da comunidade é mínimo – participam como testemunhas, 

quando muito. O papel do infrator, que, apesar de ser o centro da atenção dos 

procedimentos da Justiça Penal, é meramente passivo – quem faz as petições, 

interroga as testemunhas, argumenta e fala ao júri é o advogado. Por sua vez, 

as práticas restaurativas acentuam a necessidade de incluir todos os 

envolvidos, dando-lhes a oportunidade de expressar seus pontos de vista. A 

flexibilidade desses procedimentos a utilização de abordagens alternativas 

mais adequadas aos interesses de cada uma das partes envolvidas. (STRONG, 

VAN NESS, 2002, p. 126) 

 

Tais práticas se verificam de forma difusa e peculiar em cada país e influenciam a 

evolução e o aprimoramento da JR. Numa escala cronológica, os Estados Unidos da América 

forma percussores do processo restaurativo, em 1970, tendo criado o Instituto para Mediação e 

Resolução de Conflito. Na esteira, em 1976 no Canadá, surgia o Centro de JR Comunitária de 

Victoria e na Noruega, já se utilizava a mediação para conflitos sobre propriedade. Em 1980 na 

Austrália foram estabelecidos três Centros de Justiça Comunitária experimentais em Nova 

Gales do Sul e em 1982, o Reino Unido elabora seu primeiro serviço de mediação comunitária. 

Entre 1988 e 1989, a Nova Zelândia inicia trabalhos com mediação vítima-agressor por oficiais 

da condicional e promulga a "Lei Sobre Crianças, Jovens e suas Famílias", incorporando a 

Justiça Penal Juvenil (PROGRAMA, 2017; SLAKMON, GOMES PINTO, 2005).  

Com efeito, em 1999 já haviam se tornado expressivas as Conferências de grupo 

familiar de bem-estar e vários projetos piloto de justiça, sobretudo na Austrália, Nova Zelândia, 

Estados Unidos, Grã-Bretanha, África do Sul. Em 2001, a Europa formula decisão-quadro do 

Conselho da União Europeia sobre a participação das vítimas nos processos penais para 

implementação de lei nos Estados e em 2002 a ONU edita Resoluções do Conselho Econômico 

e Social, definindo conceitos relativos a JR, balizamento e uso de seus programas. A partir de 

então, as práticas de JR experimentaram grande difusão, chegando ao Brasil em 2005, quando 

o Ministério da Justiça e PNUD patrocinam 3 projetos piloto em Porto Alegre, São Caetano do 

Sul e Brasília e teve início o Projeto Justiça para o Século 21, com inspiração nos modelos 
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internacionais para a aplicação da mediação e dos círculos de sentença (SLAKMON, GOMES 

PINTO, 2005). 

Nesse contexto, alguns países ganharam destaque na implementação da Justiça 

Restaurativa e representam hoje vetores de suas práticas. Nos Estados Unidos, país que cunhou 

a terminologia com Albert Eglash, em 1977, em seu artigo denominado “Beyond Restitution: 

Creative Restitution”, os programas de mediação que surgiram como forma de ampliação do 

acesso à justiça se multiplicaram amplamente e já apresentam altos índices de uso e efetividade. 

Além disso, o Estado da Virgínia possui centro integrado de estudo e implementação dos 

círculos restaurativos, abrigando os expoentes no assunto (MCCOLD, 2001). 

O Canadá3, que possui o mais antigo registro de prática restaurativa, da cidade Ontário, 

datado do ano de 1974, quando fora realizada a aplicação do Programa de Reconciliação Vítima 

Ofensor - VORP - para jovens vândalos, com a forte inspiração dos ideais Menonitas, 

desenvolveu inúmeros programas a partir da influência religiosa e dos grupos indígenas, como 

forma de inclusão social. Neste país, a prática dos Círculos de Emissão de Sentença (Sentencing 

Circle) e os Círculos de Cura (Healing Circle) constituem os dois principais modelos de justiça 

restaurativa, aplicados largamente (JACCOUD, 2017). 

Na Europa, a França se destaca pelo uso da mediação fortemente regulada 1993 a partir 

da instituição das chamadas “Maison Justice” e “Boutiques de droit”, pontos de apoio 

comunitário difundidos por bairros e de aplicação da JR. A Bélgica, em 2003, adotou a Decisão 

Marco do Conselho Europeu para a criação de uma rede de pontos nacionais de contato para a 

promoção da Justiça Restaurativa através do uso expressivo da Mediação Vítima Ofensor, com 

a característica peculiar da presença de advogado para aconselhamento nestes procedimentos 

(BONAFÉ-SCHMITT, 2003). 

A Alemanha, desde o ano de 1986, institucionalizou procedimentos com inspiração 

restaurativa e prescreve, em diversos de seus diplomas legais práticas de natureza restaurativa 

                                                             
3 Alguns projetos parecem ter adotado práticas extraídas daquelas dos povos indígenas do Canadá. Um objetivo 

primário foi reduzir o número de jovens aborígines em prisões. Os círculos tendem a ser baseados em noções mais 

amplas de participação comunitária do que os encontros restaurativos com grupos de familiares, reunindo as 

vítimas e os infratores com suas famílias estendidas e também com outras pessoas importantes que, acredita-se, 

possam persuadir os infratores a aceitar a responsabilidade por suas ações e alterar o curso de suas vidas. O grau 

de envolvimento dos juízes e de seu pessoal nos casos varia consideravelmente. Os círculos de emissão de 

sentenças não são autorizados por nenhuma legislação, mas se baseiam no arbítrio jurídico. Não é uma forma de 

encaminhamento alternativo, mas uma parte do processo formal de emissão de sentença. O juiz impõe um acordo 

sobre uma sentença que resulta em uma condenação e um antecedente criminal correspondente. Porém, o foco está 

na tomada de decisão consensual que aborda os interesses de todas as partes. (VAN NESS, MORRIS E 

MAXWELL, 2001, p. 9) 
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pré-processuais ou como parte da punição delituosa. Todavia, as citadas normas possuem 

dificuldades de efetivação por ausência de conscientização popular a respeito do modelo 

alternativo (MEIER, 2009). 

Na Inglaterra4, as experiências de Mediação iniciaram em 1980, tendo em 1999 sido 

posto o “Youth Justice and Criminal Evidence Act” para sua regulamentação. Neste país, a 

Universidade da cidade de Hull implementou uma experiência em 2008 de JR, no âmbito 

escolar, que resultou na diminuição sensível das expulsões e dos pequenos delitos, depois 

difundida e aplicada como programa nas searas de justiça e ensino (AERTESEN e, PETERS, 

2009). 

Portugal, por sua vez, apesar de ter sido um dos últimos países a implementar a 

determinação da ONU, possui atualmente além da mediação penal discriminada pela lei, o 

programa “Mediação vítima-infractor e justiça restaurativa” desenvolvido mediante parceria 

realizada entre a Escola de Criminologia da Faculdade de Direito, a Universidade do Porto, e o 

Ministério Público do Porto, e inúmeros projetos de natureza restaurativa, mas sem vinculação 

diretamente legalista, os chamados “Building Bridges” que funcionam como pontos integrados 

de aplicação da JR pelo país (AERTESEN, PETERS, 2009). 

Em relação ao continente asiático, destaca-se o Japão que, apesar de possuir forte 

tendência formalista, faz a aplicação da filosofia pautada nos princípios “Chotei Ewakai” 

(conciliação e compromisso), que exalta a tradição de valores, com a importância do perdão, 

da confissão e do arrependimento, colaborando com a JR no sentido da possibilidade de 

aplicação destes elementos em qualquer fase processual e pela valorização do diálogo 

(JACCOUD, 2005): 

 

A principal resistência dessas pessoas é contra toda forma de perdão. Se 

eventualmente chegam ao poder, para firmar-se são obrigadas a declarar sua 

clemência, o que fazem somente na aparência. Quem tem poder jamais perdoa 

de fato; limita-se a registrar todo ato hostil, cuidadosamente ocultando e 

armazenando o perdão, e às vezes trocando-o por genuína submissão. Os atos 

generosos da parte dos poderosos ocorrem sempre dessa forma – anseiam pela 

                                                             
4 Os esquemas de mediação ingleses se baseiam mais na mediação indireta, usando abordagens de “mensageiros” 

(go-between) em comparação à inclinação por encontros “cara a cara” entre as vítimas e os infratores nos EUA. 

Devido às leis de compensação relativamente generosas para vítimas, a restituição financeira tem sido uma 

preocupação menor na Inglaterra que nos EUA. A maioria dos esquemas de mediação ingleses funcionam na fase 

de advertência ou após a condenação, mas antes da sentença final. Os esquemas têm sido tipicamente de pequena 

escala e limitados a uma gama relativamente estreita de crimes de menor gravidade. (CRAWFORD, NEWBURN 

2003, p. 25) 
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submissão de tudo que a eles se opõe, amiúde pagando por ela preço 

elevadíssimo. (CANETI, 1995, p. 298-299) 

 

Na Rússia, a Justiça Restaurativa inicia seus primeiros passos com os debates sobre a 

reforma judicial e assimilação de práticas no Instituto de Estado e Direito da Academia de 

Ciências Russa, promovendo estudos de comunidades indígenas. Sua aplicabilidade se volta à 

prevenção da delinquência juvenil e mediação a âmbito do Centro de Reforma Judicial e Legal 

(JACCOUD, 2005). 

Na África, apesar de ser um continente que se destaca pela miséria, fome, sede, 

racismo, doenças e conflitos, cuja base da economia é o extrativismo de ouro, diamantes, 

petróleo e gás natural e agricultura de subsistência e comercial, caça, pesca e coleta de produtos 

naturais, a Justiça Restaurativa  se destaca na resolução de conflitos entre as tribos com destaque 

para a filosofia de solidariedade “Ubuntu”, sobretudo, na África do Sul, a partir da Justiça de 

Transição após o término do regime do Apartheid, com a instituição das Comissões de Verdade 

e Reconciliação e o desenvolvimento da noções de perdão e anistia, reconhecimento e 

restauração. No país, tem força o modelo Zwelethemba de resolução de conflitos, que busca a 

solução que venha a evitar que o fato se repita e aplica, principalmente, os chamados “círculos 

de paz” (FROESTAD, J. e  SHEARING, 2005; PINTO, 2017). 

Nas Américas Central e do Sul, tem-se a formalização por meio da “Declaração da 

Costa Rica sobre Justiça Restaurativa na América Latina”, editada em 2005, por recomendação 

no Seminário “Construyendo la Justicia Restaurativa en America Latina” promovida pelo 

Instituto Latino-Americano das Nações Unidas para a Prevenção do Delito e Tratamento do 

Delinquente e pela Comunidade Internacional Carcerária e da “Declaração de Lima sobre 

Justiça Juvenil Restaurativa”, de 2009, oriunda do Primeiro Congresso Mundial de Justiça 

Juvenil Restaurativa. O Chile, após a Ditadura Pinochet, experimentou uma fase de justiça de 

transição, tal qual a África do Sul, desenvolvendo as noções de verdade e anistia (MIERS, 

2007). 

Há destaque para o México que, com enfoque na prevenção delitiva, promoveu a 

Convenção sobre o Direito das Crianças e a criação do “Centro de Atención para Víctimas del 

delito” (CENAVID) e do “Centro de Resolución de Conflictos”, além de incorporar, em sua 

reforma constitucional, ocorrida em 2008, no art.17 de sua Carta Magna, responsável por 

prescrever que seus entes federados deverão legislar sobre a matéria em sua constituição, o 

paradigma restaurativo, antes manifestado por experiências esparsas (MIERS, 2003).  
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Por fim, a Oceania, conta com a grande expressividade em termos de JR da Nova 

Zelândia5 e da Austrália. Naquele, em 1989, editou-se o Estatuto das Crianças, Jovens e suas 

Famílias - “Children, Young Persons and Their Faimlies Act” – baseado nas práticas ancestrais 

Maoris e como meio de reconhecimento e inclusão social da população nativa. Em 1995, 

implementou-se três esquemas piloto – o Projeto “Turnaround”, “TeWhanau Awhina” e o 

Programa de Responsabilidade Comunitária patrocinados pela Unidade de Prevenção ao Crime 

da Nova Zelândia em colaboração com a polícia e os “Safer Community Councils”, locais para 

desviar infratores adultos da necessidade de se apresentar em tribunais criminais. 

“Courtreferred” representa o modelo adotado no país e, por meio do qual, os casos são 

desviados do sistema de justiça sempre que possível (JACCOUD, 2005). 

Na Austrália6, por sua vez, o modelo é denominado de “Police-based”. Posto que a 

polícia ou a escola facilitam o encontro entre as partes e familiares através das “Community 

Youth Conferences”. A inspiração vem da tradição “Wagga Wagga” de justiça, baseada em 

compreensões comunitárias acerca da vida social. Nesse sentido, os encontros restaurativos 

conduzidos pela polícia para casos de menor gravidade como uma forma de “advertência 

restaurativa” e os casos são desviados do sistema tradicional sempre que possível (JACCOUD, 

2005). 

Com efeito, percebe-se que o que antes se encontrava difuso e incipiente, hoje possui 

regulamentação e expressividade a âmbito global, surgindo a Justiça Restaurativa, 

efetivamente, como prática capaz de alterar os contornos tradicionais de Direito, repressivo e 

retributivo, trazendo-o para o interior das novas perspectivas democráticas, axiológicas e 

constitucionais, a partir de um resgate das culturas pautadas nas noções coletivistas de harmonia 

e solidariedade. Observa-se, assim, o gradual movimento dos países na busca de soluções 

                                                             
5 O movimento da Nova Zelândia é independente e foi gerado a partir da grande insatisfação na comunidade Maori 

pela maneira que eles e seus jovens eram tratados pelas agências sociais e pelo sistema de justiça criminal. As 

famílias Maori (whanau) e os enormes grupos tribais (hapu) não sentiam-se contemplados pelos processos dos 

tribunais. Os jovens infratores recebiam sanções sem sentido antes de serem liberados para voltarem a cometer 

infrações, ou eram recolhidos a instituições punitivas, que os isolava de qualquer influência social positiva de suas 

famílias. As famílias (whanau) são fundamentais para a identidade e autoestima, e os Maori procuraram formas 

pelas quais os whanau poderiam desempenhar um papel mais significativo na reabilitação e reintegração dos 

menores infratores. (BOWEN, BOYACK, MARSHALL, 2004 p.154)  
6 De início, as tratativas eram sobre alguma agressão séria ocorrida na escola, mas, ante o sucesso do programa, as 

práticas foram adotadas também para a resolução dos casos de intimidação (bullying), com a participação dos 

genitores dos alunos. Merecedor de crítica, no entanto, o protagonismo da polícia, na condução do procedimento 

restaurativo. Isso porque, além de reduzir a importância da figura do promotor e do juiz, não reflete os valores da 

justiça restaurativa, pois o encaminhamento do caso pela polícia caracteriza o momento pré-acusatório. (DIAS, 

2005, p.23) 
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alternativas que permitam, de fato, a transformação dos conflitos e o alcance do bem estar social 

através da JR como modelo humanitário em ascensão (JACCOUD, 2005; MIERS, 2003, 2007). 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Durantes séculos o Direito se baseou na noção de conflito como problemática capaz 

de encontrar um fim a âmbito jurídico, passível, pois, de ser solucionado e enxergado como um 

obstáculo a ser transposto. Nesse contexto, estruturou-se em volta de uma ideologia retributiva 

e compensatória do dano que originou o modelo punitivo tradicional, voltado à pena como 

forma de resolução de graves contendas sociais. 

Contudo, o evoluir da humanidade revelou fortes vícios neste sistema que, além de 

não representar uma satisfação ou reparação efetiva ao conflito, contribuiu para o 

encarceramento em massa como a degradação da dignidade mínima da população prisional, o 

aumento constante dos índices de criminalização e reincidência, a demonização dos ofensores 

e a invisibilidade das vítimas e o afastamento da comunidade na construção do Direito. 

Em vista disso, modelos e soluções alternativos foram buscados e resgatados para uma 

reformulação do sistema jurídico, dentre eles a Justiça Restaurativa, de inspiração indígena e 

primitiva, com uma teleologia direcionada à transformação dos conflitos de forma ampla e 

ilimitada por meio do trabalho coletivo de diálogo e reconhecimento. Nesse contexto, observa-

se seu franco desenvolvimento por todo o planeta, ainda que de forma mais ou menos forte e 

com as peculiaridades de cada país, mas em larga escala de progressão e aceitação como viés 

de alcance de respostas mais satisfatórias que a visão ortodoxa meramente punitiva e repressora. 

Busca, destarte, o desenvolvimento aliado às novas formas de pensar o Direito, 

pautadas no resgates dos valores e dos princípios para o interior dos ordenamentos jurídicos e 

na construção de novos guias teóricos e práticos, tais como a solidariedade e a fraternidade que 

surgem com as perspectivas neoconstitucionalista e neopositivista também como ataques ao 

déficits deixados por seus paradigmas radicalistas precedentes.  
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Ainda não se trata, entretanto, de uma substituição do modelo tradicional7, ou da 

descriminalização e despenalização de condutas, mas de uma via complementar ou eletiva e 

voluntária de transformação de conflitos que, aos poucos, alcança expressividade e fomenta no 

pensamento coletivo e social novas formas de pensar o conflito e a harmonização do convívio. 

Não é, pois, uma utopia, mas, conforme demonstrado acima, um fenômeno efetivo que ganha 

força, tanto mais a esperança e o altruísmo retornam aos corações humanos em face das 

atrocidades que cometem. 
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